
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SUPERIORES – SECS

RESOLUÇÃO Nº 138/2022-CONSUNI/UFAL, de 06 de dezembro de 2022.

APROVA  A  AMPLIAÇÃO  DA
RELAÇÃO  DE  NOVOS  CURSOS  DE
PÓS-GRADUAÇÃO  Stricto  Sensu DO
PDI/UFAL 2019-2023.

O  CONSELHO  SUPERIOR  UNIVERSITÁRIO  da  Universidade  Federal  de
Alagoas  –  CONSUNI/UFAL,  no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo
ESTATUTO e REGIMENTO GERAL da UFAL, de acordo com a deliberação tomada na sessão
ordinária  ocorrida  em  06  de  dezembro  de  2022,  bem  como  o  que  consta  do  processo
23065.037891/2022-31;

CONSIDERANDO a importância de reafirmar o compromisso da UFAL junto à CAPES
no que tange à consolidação da Pós-graduação;

CONSIDERANDO o Ofício n° 084/2022/PROPEP/UFAL, de 30 de novembro de 2022,
da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PROPEP);

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a ampliação da relação de novos cursos de Pós-graduação Stricto sensu,
modalidade presencial, do Plano de Desenvolvimento Institucional da Universidade Federal de
Alagoas – PDI/UFAL 2019-2023, conforme tabela em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Sala Virtual do Sistema Web Conferência da RNP, em 06 de dezembro de 2022.

PROFa. ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI
VICE-PRESIDENTE DO CONSUNI/UFAL
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